
 

 

 

PORTARIA Nº. 250 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“Institui a Comissão de Julgamento da 

Prova de Conceito – POC, referente ao 

Processo Administrativo nº 341/2025, e dá 

outras providências.” 

 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 119/2025, da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças – Gerência de Tecnologia da Informação, que solicita a instituição da 

Comissão de Julgamento da Prova de Conceito – POC, referente ao Processo Administrativo nº 

341/2025; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Julgamento da Prova de Conceito – 

POC, referente ao Processo Administrativo nº 341/2025, destinada a analisar tecnicamente a solução 

apresentada e emitir parecer conclusivo quanto à aderência às necessidades do Município. 

 

Art. 2º – A Comissão será composta pelos seguintes servidores, 

representando os seguintes setores: 

 

I – Antonio Carlos Aparecido Nascimento – Gerência de Tecnologia da 

Informação; 

 

II – Luigi Kenji Annicchino – Setor de Agendamento/Inteligência; 

 

III – Danillo Marzagão Silveira do Nascimento Silva – Hospital Municipal 

e Pronto Socorro Municipal; 

 

IV – Nathan Pave Padovan – Hospital Municipal, Pronto Socorro e 

Especialidades; 

 

 

PUBLICADO 

Extrema, 11 / 12 / 25 

         



 

 

V – Enis Donizetti Silva – Secretaria Municipal de Saúde e Hospital 

Municipal; 

 

VI – Frederico Monteiro de Oliveira – Atenção Primária à Saúde; 

 

VII – Cristiane Eloiza Venâncio Guedes – Farmácia Clínica Hospitalar; 

 

VIII – Regiane Cristina dos Santos Moreira Borges – Assistência 

Farmacêutica. 

 

Art. 3º – Compete à Comissão: 

 

I – acompanhar, avaliar e registrar os resultados da Prova de Conceito; 

 

II – analisar tecnicamente o desempenho da solução apresentada; 

 

III – emitir parecer conclusivo sobre a conformidade da solução com as 

demandas técnicas e funcionais do Município; 

 

IV – desempenhar outras atribuições correlatas necessárias à boa condução 

da avaliação. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

Prefeito Municipal  
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